
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 109/2016 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Educação de Umuarama — CMEU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Municipal n° 2.930, de 
19 de outubro de 2006, alterada pela Lei Municipal n° 3.795, de 20 de 
dezembro de 2011; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n°560/2016; 

DECRETAL 

Art. 1°. Ficam nomeados, para o mandato de 03 (três) anos, 
finalizando em 28 de outubro de 2016, os membros do Conselho Municipal de 
Educação de Umuarama, a seguir relacionados: 

I - Como Presidente e Vice-Presidente: 

Presidente: Suzimari Christina Giacomassi Lima; 
Vice-Presidente: Aninoel Pedroso do Couto. 

II - Dois conselheiros titulares e dois suplentes, de livre escolha do 
Executivo-Municipal e indicadós pela Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato; 
Suplente: Marta de Almeida de Souza Klichowski; 
Titular: Suely Marsola Costa; 
Suplente: Dalva Teodoro de Azevedo da Silveira. 

!II - Dois conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelas 
instituições educacionais privadas de qualquer classificação, dos diferentes 
níveis de ensino atuantes no Município de Umuarama, entre particulares com 
ou sem fins lucrativos, comunitárias, confessionais e as filantrópicas na forma 
da lei: 

Titular: Sueli Aparecida Zanato Tupan; 
Suplente: Áurea de Fátima Cassiano Gato; 
Titular: Alexandro Salgado; 
Suplente: Maria do Carmo de Oliveira Nogueira 
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IV - Um conselheiro titular e um conselheiro suplente indicados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Umuarama: 

Titular: Francisco Carlos Ruiz; 
Suplente: Dayanne Paola de Oliveira Demozzi. 

V - Dois conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelas 
APMFs das Escolas da rede municipal de ensino: 

Titular: José Antonio do Nascimento; 
Suplente: Maria Regina Fregatto de Oliveira; 
Titular: Adriana Cristina de Souza; 	- 
Suplente: Simone Morais Silva. 

VI - Um conselheiro titular representante da classe dos 
trabalhadores urbanos e um conselheiro suplente indicado pelo seu órgão de 

classe: 

Titular: Aninoel Pedroso do Couto; 
Suplente: Ana Doralice Straioto. 

VII - Um conselheiro titular representante da classe dos 
trabalhadores rurais e um conselheiro suplente indicado pelo seu órgão de 
classe: 

Titular: Camila Albertini Silva; 
Suplente: José Benedito Gonçalves. 

VIII - Um conselheiro, representante e um conselho suplente 
indicados pela Câmara Municiparde Umuarama: 

Titular: Márcio Talles Pereira; 
Suplente: Mabel Almeida Ribas. 

•IX - Dois conselheiros titulares e dois conselheiros suplentes 
indicados pelos Conselhos Escolares: 

Titular: Oldey Altino de Oliveira; 
Suplente: Franciele Furlan da Silva; 
Titular: Fabrícia Silva de Melo Ricas; 
Suplente: Rosangela Aparecida Marques de Morais Bragatto. 

X - Um conselheiro titular e um conselheiro su1ente indicados 
pelo Núcleo Regional de Ensino: • 



• ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração e Faze • a 
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• Titular: Josiane Bergo de Oliveira Marques; 
Suplente: Hernestina da Silva Fiaux Mendes. 

Art.2°. Consideram-se relevantes os serviços prestados pelos 
Membros do Conselho ora nomeados, porém, sem ônustara o Município. 

Art.3°. Este Decreto entra vigot na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto 316/2013, de 09 de dezembro de 2013. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2016. 
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